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Autoria do Vereador Adauto Marmita

INCLUI NO CALENDÁRIOOFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO O

DIA MUNICIPALDAS BANDAS E FANFARRAS.

A CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,

APROVA:

Artigo lº - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de

Ribeirão Preto 0 Dia das Bandas e Fanfarras, a ser celebrado anualmente no dia

27 de março.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 28 de março de 2018.
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